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EDITAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA-CEARÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO N 9  013/2021-PE 

(Processo Administrativo n° 074/2021) 

Regido pela Lei fl. °  10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n. 2  8.666 de 
21 de junho de 1993, com as alterações da Lei n. 2  8.883/94 e da Lei n. 2  9.648/98, pela Lei 
Complementar n 2  123/2006 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n. 10.024/19, de 
20 de setembro de 2019, e demais legislações vigentes. 

PREÂMBULO: 
O Município de Pedra Branca, através do titular de origem desta licitação, torna público para 
conhecimento de todos os interessados, que o Pregoeiro oficial, juntamente com os membros da 
equipe de apoio, nomeados pela Portaria n 2  2509/2021, de 25 de setembro de 2021, através do 
endereço eletrônico https://blLorg.br/ - "Acesso Identificado no Iink especifico", em sessão pública 
por meio de comunicação via Internet, que iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas 
de Preços, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, de acordo com o DECRETO 
FEDERAL N°. 10.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES, Lei 
n 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, com a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e 
consolidada, Lei n 123/2006, Lei n 2  147/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei nQ 12.846/2013 e 
ainda pelas normais municipais para os procedimentos da espécie, conforme informações abaixo; 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM LOCAÇÃO DF 
EQUIPAMENTOS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS E DF 
SERVIÇOS DE RECARGA DE IMPRESSORAS, PARA ATENDER AS 

Objeto: NECESSIDADES DOS DIVERSOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM ? 

ADMINISTRAÇÃO 	PÚBLICA 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 	PEDRA 
BRANCA/CE, 	conforme 	especificações 	contidas 	no 	Termo 	de 
Referência, anexo 1 do Edital. 
GABINETE 	DO 	PREFEITO; 	SEC. 	DE 	FINANÇAS; 	SEC. 	DF 
ADMINISTRAÇÃO; SEC. DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL; 

Órgão responsável: SEC. DE AGRICULTURA; SEC. EDUCAÇÃO; SEC. DE SAÚDE; SEC. DO 
TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL; SEC. DE CULTURA E TURISMO; 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PEDRA BRANCA 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO (GLOBAL) por lote 
Espécie: jPregão Eletrônico 

Endereço E letrônico: https://bll.org.br/-  Acesso Identificado no link especifico. 
Cadastramento das  

Inicio; 16/11/2021 	09;OOH 	de Brasília) 
Propostas: 

as 	(Horário 

Abertura das Propostas: 'Início; 26/11/2021 das 09:OOH às 11:00h 	Horário de Brasília) 
Sessão de disputa de Lances Início; 26/11/2021 às 11:00H (Horário de Brasília) 

Regime de execução: 
Regime de execução indireta e empreitada por preço global e com 
forma  de fornecimento parcelada, conforme o lote 

	

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 	
- 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
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Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato. 

PARTE B - ANEXOS. 
Anexo 1 - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo da Proposta de Preços Vencedora; 
Anexo III - Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA PROCESSAMENTO DE 
DADOS E DE SERVIÇOS DE RECARGA DE IMPRESSORAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS DIVERSOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
DR.DRA BRANCA/CE, conforme especificações contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

1.2. A licitação será dividida conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço (GLOBAL) do lote, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO. 
2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa procedente dos órgãos 
demandantes do presente processo administrativo. 

2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO (GLOBAL) do lote. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgão(s) promovente(s) da 
licitação. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 
- 4.1- Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da 

Federação cadastradas ou não no Município de PEDRA BRANCA/CE, que atendam a todas as 
condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus 
objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular junto à Bolsa de Licitações e Leilões 
- BLL, https://bll.org.br/.  

4.1.1. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas 
ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, 
ou por adoção, não poderão contratar com o município, subsistindo a proibição até seis meses após 
findas as respectivas funções, conforme art. 94 da Lei Orgânica do Município. 
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4.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE: 0 cadastramento junto à 
Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE (inscrição no CRC) a que se refere o subitem 4.1 deverá ser 
providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Licitação, situada na R. 
FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO CESÁRIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA, 
Ceará, apresentando a documentação exigida, até às 17h00min do dia anterior ao previsto para o 
recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a revalidação/atualização de 
documentos. 

4.3. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura das Propostas de Preços, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 

4.4. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 

- .- a) que se encontrem em processo de falência; 
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com o Município de Pedra Branca/CE; 
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) que não tenham providenciado o credenciamento junto à Bolsa de Licitações e Leilões, 
https://bll.org.br/.  
f) as pessoas enumeradas no artigo 9 2  da Lei Federal N 2  8.666/93. 

4.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio 
credenciamento junto à Bolsa de Licitações e Leilões, https://bll.org.br/.  

4.5.1. As informações e regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio da Bolsa de 
Licitações e Leilões - BLL, constante no preâmbulo deste edital, não sendo demais destacar as 
seguintes: 

4.5.1.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no site: https://bll.org.br/;  

4.5.1.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLI, - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital; 

4.5.1.3.0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa; 

4.5.1.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL; 

4.5.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
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de Licitações e Leiloes a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros; 

4.5.1.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

4.5.1.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4646 (41) 
3097.4600, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
4.5.1.8. O custo de operacionalização e uso do sistema ficara a cargo do licitante que pagará a 
Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida 
emitida pela entidade. 

4.5.1.9. Nas licitações promovidas por órgãos públicos o(s) licitante(s) vencedor(es) estará(ao) 
sujeito(s) ao pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, no 
percentual de 1.5% (um virgula cinco por cento) do valor do Item/lote vencedor do certame, 
sendo limitado ao valor máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por Item/lote, devendo ser 
pago até 45 (quarenta e cinco) dias após a adjudicação/homologação. 

4.5.1.10. A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento 
dos custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa 
emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 59, inciso III, da Lei 
n, 2  10.520/2002. 

4.5.2. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, 
microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 
34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das 
Aquisições Públicas. 

4.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno 
porte (MEl, ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar N 123/06, e alteração dada pela Lei 
Complementar N 9  147/20 14 para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, 
deverão declarar no Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL o exercício da preferência prevista 
na supracitada Lei. 

4.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de 
Licitações e Leilões, e o envio das Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante 
através de pessoa devidamente habilitada portando senha pessoal. 

4.7. Os interessados deverão credenciar-se junto à Bolsa de Licitações e Leilões: 

4.7.1. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações. 

4.7.2. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 

4.7.3. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e 
lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. / 
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4.7.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 
qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou da 
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, devidamente justificada. 

4.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de PEDRA 
BRANCA/CE ou à Bolsa de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 

4.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico 

4.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

4.7.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

S. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

5.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
5.11- Credenciamento dos licitantes; 
5.1.2- Recebimento das "Propostas de Preços e Documentos de Habilitação" via sistema; 
5.13- Abertura das Propostas de Preços apresentadas; 
5.14- Lances; 
5.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
5.1.6- Recursos; 
5.1.7- Adjudicação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões - 
BLL, https://bll.org.br/,  concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
que devem ser anexados em cada ITEM/LOTE que o licitante cadastrar à respectiva proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
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6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1 2  da LC n 2  123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

'-- 6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
7.1 As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema a proposta eletrônica. 

7.1.1 A proposta deverá consignar o preço unitário, e o sistema se encarregará de calcular o preço 
global, nele incluído todos os custos diretos e indiretos, de acordo com o especificado neste edital. 

7.1.2 Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data da 
sua apresentação. 

7.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentados, até o término do 
prazo para recebimento. 

7.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

7.5. O encaminhamento da proposta de preço pelo sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências previstas neste Edital. 

7.6 Será desclassificada a proposta que contenha qualquer identificação do licitante, antes e durante 
a fase de lances. 

7.7. A não apresentação das informações no sistema, conforme exigência do subitem 7.1.1 e 7.1.2 
ensejará em inabilitação. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico da 
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, https://bll.org.br  , na data, horário e local, indicados neste Edital. 
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8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item a que concorre, e o sistema se 
encarregará do cálculo do valor global. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. Havendo mais de um ITEM/LOTE na licitação, o Pregoeiro poderá indicar os itens para as 
disputas simultâneas. O sistema permite a abertura de até 10 (dez) itens que serão iniciados a 
critério do Pregoeiro. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. - 

flh 	
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8.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

8.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a)persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a)aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.20. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO (GLOBAL) do item/lote, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.22. Em relação a ITENS/LOTES não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas. 

8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão 

 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

8.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 32, § 2, da Lei n 2  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

8.29.1. No país; 

8.29.2. Por empresas brasileiras; 

8.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

8.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.33. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 

8.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 	( 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
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para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 79  e 
no § 99 do art. 26 do Decreto n. 9  10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n 9  1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

9.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado. 

9.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada 
deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota 
reservada. 

9.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, 
irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

9.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
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9.13. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, que terá o prazo de até 01 (UMA) HORA para responder, com 
o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 

9.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
n 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
10.1. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE, na forma 
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n. 2  8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente 
licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 10.2 a 10.6), os 
quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

10.1.2. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item 10 deste 
instrumento, deverão ser enviados por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, 
https://bll.org.br/,  juntamente com a proposta de preços. 

10.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de 
empresa mercantil da junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a 
matriz. 

10.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a 
matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao 
contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas. 

102.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 

no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz. 

102.4 Certificado de Condição de Microempreendedor - CCMEI; 	~ Í1 	J~) 
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10.2.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, como: 

10.2.6. Cópia autenticada de documento oficial com foto de identificação de todos os sócios, 
diretores ou do empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia 
de documento oficial de identificação com foto de seus administradores, membros de conselho de 
administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam. 

10.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
10.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2  1.751, de 02/10/2014; 
10.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede; 
10.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS); 
10.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
10.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto 
na CLT com as alterações da Lei N 2 .12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

10.3.8. 1-lavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização 
da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, e deverá apresentar Declaração de acordo com o subitem 10.6.6; 

10.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 

10.3.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da 
respectiva ata, ou a revogação da licitação; 

10.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
10.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, dissolução, ou liquidação, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Na hipótese de o documento não conter expressamente 
o prazo de validade o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
data de sua emissão. _ 
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10.4.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n 9  11.101/2005. 
No caso da licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano 
de recuperação. 
10.4.2-Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento do livro diário no qual se 
encontra transcrito, devidamente registrado, que comprove a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 

10.4.21- A comprovação da boa situação financeira do licitante será atestada por documento 
assinado por profissional legalmente habilitado, demonstrando que a empresa apresenta 
"Índice de Liquidez Geral (ILG)" maior que 1 (um) calculado pela fórmula abaixo:: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

LG 
- AC+RLP 	 PC : PASSIVO CIRCULANTE 

PC+ELP 	 ELP : EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

10.4.3 O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, 
conforme art. 1.179 §2 2  do Código Civil e artigo 18-A, § 1 9  da Lei Complementar n 2  123/2006, 
entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 

Microempreendedor Individual) 
10.4.4. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor a ser contratado/arrematado, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da 
Certidão Simplificada emitida pela junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal. 

10.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Da qualificação técnica-operacional: Comprovação de aptidão para execução do objeto, 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de atestado(s) 
de desempenho anterior fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
a.1) Os atestados ou certidões deverão ser fornecidos pelos respectivos proprietários dos serviços e 
deverão conter: 

1. Nome e CNPJ da(s) entidade(s) atestante(s); 
2. Nome e cargo/função do(s) representante(s) da(s) entidade(s) atestante(s) que vier(em) a 
assinar o(s) atestado(s); 
3. Nome e CNP] da entidade contratada pela(s) entidade(s) atestante(s) para a execução do 
objeto atestado; 
4. Descrição detalhada do objeto atestado, contendo dados que permitam a aferição de sua 
similaridade com o objeto licitado, quantidades e prazos; 
S. Data da emissão do atestado; e 	 / 
6. Assinatura do(s) representante(s) da(s) entidade(s) atestante(s). 

a.2) Caso os atestados não contenham qualquer das informações mínimas requeridak, estes poderão 
estar acompanhados de documentos que contenham as informações que possam satisfazer a 
exigência, como cópia dos contratos firmados com os proprietários dos serviços atestados ou 	#"" 
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documento equivalente (carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de fornecimento, 
ordem de serviços, notas fiscais ou ainda outro capaz de permitir a aferição de sua similaridade com 
o objeto licitado). É facultado ao licitante tarjar cláusulas consideradas confidenciais, exceto 
identificação das partes, objeto contratado e data de emissão e vigência. 
a.3) Caso não constem informações de contato no corpo do atestado, os números de telefones e e-
mails deverão ser fornecidos em documentos a parte, a fim de que o Município possa contatar as 
entidades atestantes. 
a.4) Na hipótese de empresas que prestaram serviços sob a forma de subcontratação, os atestados 
emitidos pelos contratados deverão ter anuência do Contratante Original. 
a.5) Para a comprovação exigida, os licitantes deverão apresentar somente certidões e atestados 
pertinentes, evitando a inclusão de outros documentos supérfluos ou desnecessários. 
a.6) Poderão ser apresentados atestados oriundos de contratos distintos, desde que o somatório 
deles atenda totalmente cada um dos requisitos exigidos. 
a.7) Nos atestados executados em consórcio, serão considerados apenas os serviços comprovados na 
proporção da participação da licitante na composição do consórcio. 

b) Prova de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsável (eis) técnico(s) no Conselho 
Regional de Administração - CRA; 

c) Da qualificação técnica-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior na área de T.I. 
- Tecnologia da Informação ou de curso superior conexo à administração com habilitação para atuar 
na área, objeto da licitação, devidamente registrado junto ao Conselho Regional de Administração - 
CRA, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características 
semelhantes, que será feita mediante atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, devidamente registrado(s) no CRA e acompanhados do RCA ou certidão de 
acervo técnico, observando-se as seguintes condições: 
c.1) Os atestados ou certidões deverão estar registrados no conselho profissional competente; 
c.2) Os atestados ou certidões deverão ser fornecidos pelos respectivos proprietários dos serviços e 
deverão conter: 

1. Nome e CNPJ da(s) entidade(s) atestante(s); 
2. Nome e cargo/função do(s) representante(s) da(s) entidade(s) atestante(s) que vier(em) a 
assinar o(s) atestado(s); 
3. Nome e CNPJ da entidade contratada pela(s) entidade(s) atestante(s) para a execução do 
objeto atestado; 
4. Descrição detalhada do objeto atestado, contendo dados que permitam a aferição de sua 
similaridade com o objeto licitado, quantidades e prazos; 
S. Data da emissão do atestado; e 
6. Assinatura do(s) representante(s) da(s) entidade(s) atestante(s). 

c.3) Caso os atestados não contenham qualquer das informações mínimas requridas;]estes  poderão 
estar acompanhados de documentos que contenham as informações que possam satisfazer a 
exigência, como cópia dos contratos firmados com os proprietários dos serviços atestados ou 
documento equivalente (carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de fornecimento, 
ordem de serviços, notas fiscais ou ainda outro capaz de permitir a aferição de sua similaridade com 
o objeto licitado). É facultado ao licitante tarjar cláusulas consideradas confidenciais, exceto 
identificação das partes, objeto contratado e data de emissão e vigência. 
c.4) Caso não conste informações de contato no corpo do atestado, os números de telefones e e-mails 
deverão ser fornecidos em documentos a parte, a fim de que o Município possa contatar as entidades 
atestantes. 
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c.5) Na hipótese de empresas que prestaram serviços sob a forma de subcontratação, os atestados 
emitidos pelos contratados deverão ter anuência do Contratante Original. 
c.6) Para a comprovação exigida, os licitantes deverão apresentar somente certidões e atestados 
pertinentes, evitando a inclusão de outros documentos supérfluos ou desnecessários. 
c.7) Poderão ser apresentados atestados oriundos de contratos distintos, desde que o somatório 
deles atenda totalmente cada um dos requisitos exigidos. 
c.8) Nos atestados executados em consórcio, serão considerados apenas os serviços comprovados na 
proporção da participação da licitante na composição do consórcio. 
c.9) Caso o atestado apresentado seja o mesmo utilizado como prova de aptidão técnica-
operacional (experiência da empresa) e não conste a identificação do respectivo responsável 
técnico pelos trabalhos, deverá estar acompanhado de prova de vínculo com o profissional à 
época da execução dos serviços; 

d) Conforme sistema de habilitação adotada pela Lei Federal n. 2  8.666/93, a Administração deverá 
analisar a qualificação técnica das interessadas (qualificação técnica-operacional e técnica-
profissional), com o objetivo de aferir se dispõem de conhecimento, experiência e aparelhamentos 
técnico-humanos suficientes para satisfazer o contrato a ser celebrado, assim, tendo em vista as 
peculiaridades do objeto a ser satisfeito, ficam definidos como parâmetros para aferição de 
capacitação técnica, a experiência na execução de objeto compatível com o da licitação, sendo 
considerada apta a que demonstrar que autuou ou esteja atuando na execução de objeto similar, em 
quantidade mínima de 50% (cinquenta por cento) em relação ao lote que concorrer, durante um 
período mínimo de 12 (doze) meses, devidamente anexados os documentos probatórios, como 
atestados, contratos, relatórios dos portais da transparência pública, ou ainda outros documentos 
hábeis a demonstrar referida expertise. (Exigência amparada pelo Acórdão n. 2  914/2019-
Plenário/TCU, Acórdão n. 2308/2012-Plenário/TCU, Acórdão n. 2924/2019-Plenário/TCU, pela 
Súmula 263/TCU, Acórdão n.Q 2.939/2010 - Plenário/TCU, Acórdão n. 2  3.390/2011 - 2 
Câmara/TCU, Acórdão n. 2  3.070/2013 - Plenário-TCU que invoca TC 019.452/2005-4; Acórdão 
534/2016-Plenário/TCU e entendimento do STI no REsp 466.286/SP); 

e) Serão considerados serviços de características técnicas compatíveis com o objeto da 
licitação: a locação de equipamentos de processamento de dados com ou sem operador, a 
remanufatura, recondicionamento e reparo de equipamentos de processamento de dados 
compatíveis com o objeto da licitação e ainda outros em consonância com o §3 2  do art. 30 da 
Lei n. 2  8.666/93; 
0 Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 
g) A comprovação de vinculação do profissional indicado no seu quadro permanente, será feita: 
1) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou 
contrato social e todos os aditivos. 
2) Se empregado, a comprovação se dará mediante a apresentação da cópia da "Ficha ou Livro de 
Registro de Empregado" da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada. 
3) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviços vigente. 	 - 

h) Em havendo dúvida acerca da veracidade da documentação apresentada, a C6' ssão Permanente / 
de Licitação poderá promover diligência, a fim de comprovar a veracidade da comprovação de 
aptidão técnica em questão, e: 
1-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
2-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria-
Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as 
sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 
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10.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
10.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n 2  9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
10.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
10.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2, da Lei 11. 2  8.666/93). 

10.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA 
BRANCA/CE, a documentação mencionada nos subitens 10.2 a 10.4 poderá ser substituída pela 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N 2 . 

(1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, 
aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue 
acompanhado dos documentos tratados no subitem 10.5 e 10.6, deste edital, cuja autenticidade e 
prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro. 

10.7.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste 
edital. 

10.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob 
pena de inabilitação. 

10.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

10.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.7.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 	

1 
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10.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat"a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.7.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.7.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC 0 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

10.7.11. O licitante provisoriamente vencedor em um ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em 
outro ITEM/LOTE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do ITEM/LOTE em que venceu às do ITEM/LOTE em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 

10.7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11. DA VISITA TÉCNICA 
11.1. Fica reservado o direito do órgão, antes de homologar a licitação, em julgando pertinente, 
promover vistoria nas instalações da empresa vencedora da Licitação, por meio de servidor 
designado, com a finalidade de comprovar a capacidade de prestação dos serviços, utilizando para 
isso checklist com pontuações a partir de itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das 
exigências de acordo com o objeto licitado. 

11.2. Caso a Administração considere as instalações da empresa inadequadas conforme a legislação, 
a Proposta de Preços será recusada e convocado o próximo licitante na ordem de classificação de 
Propostas de Preços e, assim sucessivamente. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. A proposta final do licitante deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a contar 
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1. Ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou 
rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da 
empresa, contendo os seguintes dados: 

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. 
Obrigatório somente para o licitante vencedor da licitação. 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou jurídica), 
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n 2  do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
telefone, e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo 
Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar 
contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento 
da habilitação. 
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d) Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do objeto 
desta licitação. 
e) Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que a Proposta de Preços está 
em conformidade com as exigências deste edital. 

12.1.2. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo II), inclusive retratar os 
preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, 
atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. E obrigatório que a 
proposta adequada tenha redução proporcional em todos os itens. Não será aceita redução apenas 
em determinados itens. A redução da proposta será proporcional para todos os itens. 

12.13- Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de 
desclassificação, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) 
item(ns) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do qual 
este Edital é parte integrante. 

12.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.1.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5 2  da Lei n9  8.666/93). 

12.1.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

12.1.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

12.1.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

12.1.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisâo(ões) retende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. J / 
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestivldadé a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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13.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 9  da LC n 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

14.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. O objeto da licitação poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento lícítató rio. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 	 Q / 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato, conforme anexo. 
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16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento. 

16.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.5. O prazo de vigência da contratação será conforme previsão no instrumento contratual ou 
no termo de referência. 

16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais corninações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20. DO PAGAMENTO 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua convocação, não assinar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de PEDRA BRANCA ICE e será descredenciado no Cadastro 
do Município de PEDRA BRANCA ICE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

21.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

c 
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a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execução do fornecimento; 
21.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 
21.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n. 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n. 2  10.520/02, as seguintes penas: 
21.2.1. Advertência; 
21.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 
21.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
- DAM. 
21.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
21.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
21.4.0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 
21.4.1. Descumprir as condições contratuais; 
21.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
21.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
21.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

21.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

21.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PEDRA BRANCA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos. 

21.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
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22. DA GARANTIA CONTRATUAL 
22.1 Os critérios de garantia contratual estão previstos no Termo de Referência e na minuta do 
contrato, conforme o caso. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - DELIGÊNCIA 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
23.2. A impugnação deverá ser realizada através do Portal da BLL. 
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

23.10. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações 
ou permitir que sejam sanadas falhas formais, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas 
falhas formais de documentação quem complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta de Preços, 
fixando o prazo para a resposta. 

23.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

23.12. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de PEDRA BRANCA/CE, através do órgão 
gerenciador, poderá revogar ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

/ 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de.. 
habilitação e classificação. 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará diet à cpntratação. 	- 
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24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico da BLL Compras 
<https://bll.org.br/>, no Portal de Licitações do Município de Pedra Branca no endereço eletrônico 
<www.pedrabranca,ce.gov.br/licitacao.php > e ainda no Portal de Licitações dos Municípios mantido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE no endereço eletrônico 
<https://licitacoes.tce.cegov.br/> e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço R. 
FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO CESÁRIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA, 
Ceará, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00h e das 14:00 às 17:00 horas, no mesmo endereço 
e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

PEDRA BRANCA-CE, 12 de novembro de 2021. 

MARIA IVONETHMRAGA DE SOUZA 
Secretária de EducØ'ção / Sec. Interina de 

e Turismo 

/ 
ANTONIA LINO CI 	USA DOS 

SANTOS 
Secretária de Finanças / Sec. Interina de 

Administração 

MARIA CAMILA CAVALCANTE 
Secretaria do Trhalho e assistência 

Soda 

ANTÔNIO GI 	SOUSA LIMA 
CAVALCANTE 

Diretor do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Pedra Branca - SAAE 

MARIA VAND1bCIA FELIPE 
Secretária de Saúde 

SI 

/ 

REGINDÓOUSA DA CRUZ 
Secretário de Agricultura e Pecuária 

EUDAS ZERNA ES C AR 
Secretário Interni 	urança Pública e 

Defesa Social 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ÓRGÃOS RFSP0NSAVEJS: SE(-- - u 	CABINETE DO PEFE!T. SEC 	DE PINANÇA' 

DDE AD: 	N!STRACÀO: SEC. DE SECU RANCA Pí;BCA 	DEFESA SCCÂL: SEC. DE 
GPJCULT A: 	SEC. 	EDUCACAO, 	SEC. DE SAI.EDE; 	SE- C. 	DO TRABALHO E 

ASSISTENC•\ SOCIAL; SEG. DE CULTURA E TLRSMD: SERVCO AUTÓNOMO DE 
ACA I: ES' TO DE PEDRA BRANCA. 

RESPONSÁ EIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA; 	.• 	e suv-m. 
nre da Ds;z. 

METO::.:NTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ES2ECU\LADCS EM LOCAÇÀC DE 
PARA R0CESSAMENF') L DuuS E . SER\oCO3 D RECMRCJA 1). 

iMPRESSORAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS ÓRGAOS QUE 
..:0MPÕEM . ADMINISTRACÃO PÚELCA DO MUNiCÍPIO DE: :EDRA BRANCA/CE. 

1.0 - APRESENTAÇÃO, DISPOSIÇÕES GERAIS E CONDIÇÕES 

ii Tra 
 - s de :cr:u de reeré'cia 

s .Scos. ebioto oo nsn 	 aiader as demandas dos 
o. sitantos, conLrmu 'spi i açes oostantLs 	sc' termo •defl nind rL'ras 

snecificas nora a execuçâo do contraiu. 

1,2 DISPOSÇÕES GERAIS 

O sigrricados dos termos urnodos no n:esc-rtc ."zr'c i'cocc slo os scuntes: 

CONTRATÂN'I'E: 	tc;ped 	 at:s da Sccto 

• CCTRATADA: 	n\ncedcroe 	LcítatáS a e ns 
• 	. ,.........................,-.,. .•. 	 ... 

 

FISCALIZAÇÃO: Servidur(s) desgnaJ :ís ;,r:nCmcnte para ren1oi 
CONTRATANTE, rCSp fl5vtI nela flsec 	dos serviços. 

1.3 CONDIÇÕES 

1.3. 	PRE°OSTO 

conzrao o CNTR.AADA o. or :o.i <ir, rned nze dccIoroçu, 
O. aceite 	 o períou(: de vigénoo do 

cer:t o Co. represeritá-a hi minoirativa e" C'nt::  sem; Or nccessi rio. 
deeLração deverá constar o nome completo, número do CPI ,  e do documento de 
iden'.idadc, além dos dados relacionados cá suo ouaLiicaça profissional. 

L3J.2 O m 'ust) dcverá se arre 	ar 	005teOt. 	 .... r' cm ore  5 
1 J;os UCCiS aC3cls Z 	. e",'ro , 	) r,r,. 	1 Ml ZI 	111 C 2 eor'i 	s 

?nc!as. destinado a 	 ;&:n:' 	LpL 	 flo. O 
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ias 	
j L4 

do cor 	Wr, 	 assuntos rorn.anas  
-.L' possa . L .\-. . 	.. ..'-.- ...-.. tÇ 	 ..c, '...-. 	 ... - 

!..3.L3 a' rc;atO o€Vçra estar apto a e sa 'aece:se :LSZO_S reac:: aa:oaos S. :.-:.'s 
P estados. 

.3.t.4 A CONTRATADA ori ita;d . sou ?r.:.sL quantzi . necessidade dc acacar a 
:aceS d& Adi 	r.iaa' 	 .um 	nnt das No: mas 

e de Sega ran 	uira co' 

2.0- JUSTIF!CATIVAS 
2.1 DA NECESSIDADE DA CONTRÃ1AÇÀO 

	

2.1.1 A COi)tat1d'tY 	OFJ i LIS 	CLs.00dz' de atend 	coto de deinoas 
ordin:írios de impresso de documentos dos 6rgcs que compõem a Adrniniscraçdn bem 
como da conservação do anal de doeu mentos tïsicos atraves da guarda dos mesmos em-
meio diitI, a fim de executar as atividades de rutua no que diz respeito ao bom 
andameito do expediente interno e do atendinienU.: ao público nas ações 
desenvo vidos no ãmhico dos .eã.;s prornovenos da oremite demanda 

2.1.2 Nesse scntid0. o Muncioft; dc Poc.. branca planeja a contratacão do 
rne. m - nto de recarga das impressoras Ccartocos mnrs). bem como a iocação de 

oo: :or .ntos de impresso e dos equip a=Pror 'coc's-sanos a ddg!tazaç - 
i._U hILl Lues, L0111 base 0(1 levântanicritc.,  ouconsiimo necessário para atender as 

demand.s de impressão. visando a nianutencã' do 1101<0 de materiais, bem convia 
disponib izaçào de equipamento aptos a ate-odeiem as demandas de impressão, e 

	

guarda de documentos em meio digital. se' 	-, 	 oa ato. rnrcr1osa a 	ização da- 
contrata • supra uma vez Ode O mesma se nmee ao nteressc Público. 

2.2 DAS SOLUÇÕES DA NECESSiDAIL 

22.1 	Pala 	a tundimenre 	0 	r or-sonar c''geu-se a 	5O1UÇO 	co- 
ahasri,ci dos equipamentos de impressão cl: :anL ipio atravc-s de racarga de s os 
csuoti os 

 
de impressão 	tonners, e 	teho, most o'ndo em vista ser a souaa 

mais 	sustentável e 	econLOnchnlentc 	viá!, 	raMOU custos com 	auuisieâo 	de 
matçrial. Presdoandu o prtpo da 	:acd0o dom como o desenvivimeoto 

222 Ainda para atenj== da 	 çk'maodada, optocae,aoda 
moa rou,..ão de equinarnentcs de imoressãu tendo c'r1 .osta Que a tL'reeriY 	U& 'JiO 
r-cess dc noressao o copm propela -a 	oar tc'cnohogiczi, reuuçae dc' cso.'s 

i m - - esão, qualidade no apresentação do 	oca Te ntS, permitindo o ;uco dos 
srdor :s na arca de anação pública, melacrando sua eticnca, uma vez que ati -oves 
da joes.0 desses equipamentos, toda rcsponsabibuadc- com abastecimento ds 
suprime 005 cm estoque, prevenção e manutenção ds equiramentos. inclusIve troca de 
oeeos o espane Lcnic estará cms cuidados da contratada 

22.3 A aiegamente, Pira atendimento da necessidade deniandada optou- 
 se and. - pela locação de Coei OOIIflefltOS de 	o:essOmenta Oca abas com operador 

tendo 	vista que a terceirzação de todo t OeeS'O dc conservação o guarda ds 	í.. 

Prefeitura Municipal de Periro Srnca 	 .. 	. 
(NPJ n.- 07.726.54010001-04-Fone: (88) 3512-2437 ~ Stio ektrõnico: 

R. José Joaquim de Sousa. S!N. Centra. Pedra Branca-CE. CEP 63.630-000 



.s isicos em mA d!gica, 
Propicia a  atuaizaço tecn- redução : 	cc 	aqu5ij( d 	 e 	

ncssi . afasta e dcj - q .dicade na aprese!lta 	d s djus 	 a digita. pe mitnd, ;j 	 ca cc-jum .,cc MUção desses eament•s :•d; 

e,snarãç;. 	idos da cc au- 
2.3 DOS CRITÉ-- RIOS DE HABIL!T,4C4Í3 
2.3.1 ContoIfllL sktcma de 	c 	ad tada pela Le Federal n. 8 06 3. a Àd!r 	trac0 c vcrj iljr 	

t:i. das interess old as,  cr;cy. 	afere-  s Jisnôem dc 	
anai- ament  humanos 	 Ccnicu-  uÊicieOt.s pai sadsfazci- coram a sceien, -aio e com a qualidade que se espera.  

23,2 -ssiir, cnn; a .c:ii• d car 	;.- 	a seg-a 	minktra da .d ,. 
na hca 	LCUc) cont-a 	e a amplaoartna ctnr 	iicitatdnjo de propon en t cc 	, ç  aou5, 	)úfltda 	 a;.<0 

1cajca detcn trind.. It( Uea iç 	 in 	 e 8XUo u 	w J n - de 	d ne de 	aiicja 	e.sperad)s, c; 	;e-cva de regrístro e rnScriCàU de « :s nu CUnSe1Q 	 d 	 - CRA, tendo em vraque a cxccuÇjv US serv!ç05 demanda conhec;, e Pr 	Snnai das arcas conexas a 

	

cnJe amam
a a;n:. da cam 	de o d. 'C se US COMIM=O

pL-cÍfc5  e 	 fl tacante à de pss( a, 	uIpamentL}S matci -íaj 

trahafli 	

cí. O'anzaçe 	)dtod(s m Co nseuudna 	
n:tc' vmnc 	CUM r e r:•!!s 	c, ç de mve 	per- :i; arca da 	 a njrrnaao eu U elons O suPeri01-  cOfleXO à adm inis tra ção cem 	

jaai-a ntuarna di -ea. ojct da 

	

aJa eni vista as c.. metcç dcs 	
anni :; 	rc3c2. com o abeto a ser S3tisftç 

2.3 3 Tal 	
enc- gt;n-Ja na recune)Jaçào do Consj co ará - 	2. ccc aeav 	da 0021,. 0: i/CRAcn/DlR-T.A DE  píSC?ÀjíZ  

AçÃo de 20 de maio de 2021 ~men ti  a nciu 	oe fequisto de prova de csr 	:5C: mpe 	 a entdaJc pron ct.. te ÍCRA) nos edi cc k dc 	ece 	
nre\'e' e ntr tacdo e e ser* 	

eacionadc)s à área da admnjscraçào nan

q 	

sp ca can rlmere do nrt 1$ L n 	
da 4 9/63 que prevê a 

ç,k 	
.rgatrftja.. .................de esj 

	nftca0 ext!c.r:- ua!que 	
rrva 	do campe de atunç 	Ja 

cs; 	.s 	a fiscay 	caçJucla acta; -o. 
2.3 4 nc 	

a presa eC ccacc, oca A R MO, U M cC O M Paf ó Me de seroços inte 	een hieta da 1 ícítaco os  c mna 	
de 

tii- H aoe em euant ad. que ser -a Oc fle ;' 	Q 	Cq 	por Ceflte em 

	

d c 	&çç [ aniparada 	lo nrt. 30. indsr 1. 11, 	1 au i. . 2 a 	da Le nc 8.666/')3 
3.0 - OBIETO 

ESPECIFICAÇÕES E R:CTERÍSçS DOS SiRViCOç 
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3 i 	cco Ja presente t'rmcversa saIZ- - e CONTRATAÇÃo DE SERVICOS 
ESPECIALIZADOS EM LOCACÃO DE EQUIPAMENTOS PARA PROCESSAMENTO DE 
DADOS Lj)E SERVIÇOS  IIE RECARGA DE IMPRESSORAS. PARA ATENi)ER_ 
NECESSL'AS DOS DIVERSOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM A ADMINISTRAÇÃO P11!BLIC.\ 
DO MUNCIP!O DE PEDRA 8k CA/CE 

3.2. Espe cif'icacão dos Serviços: 
As • idições/cntratacacs do 	eec 	tflte. ua ictaçc sra kitas 

c ni a necessidade e c&:nvenincia da »NTRATANTE, mediante a emíss,c de 
J.m'ra 'me mcaw sc'a'c:' 

não iga a ccnataçã 	aesma nas quantidades indicad:* 
podendo a CONTRATANTE, prumover a contratação de acordo cara suas necessidades. 
bejecida àlegislacào pertinente, para tanta será calculado o vaiar unitáro 
rrespoadnie nos itens que aglutinam mai dum 000mamertt) para aluguel par 

exenipia 
3.23 As entregas serão eft'tuadas de acorda com a arogramação e nos tocais 
determjr.-aios neta CONTRATANTE, sem na 	de 	adicionaj quanta a 

as, :are ou descaran dos predao:s ao ç ' ra:;: do 	pedionte dc í'a 
respeCti\ Almoxariíado; 

acluída nos serviços dc rera dos carLch s de tane r e !.inta. a 
O 	 a troca dc :c'uo as nsuma 	coalpOnentes 

mpress a dos cartuchus; 
rraco para a recarga dos cartuchos/ton acrs será de m) Tráximo O3(mrs) dia< 

a tiberacão da ordem de fornecmera' 
:3.2.6 2n -  caso de' necessidade Je suhs' 	pera a. 	jo'mente. a 
CO N'l'tAPA1)A deverá providenciar, o mats brc'. 3ossfcel. a execução dos serviços u 
rct nua e repos cno. obserenoo -se a ea caa,'açàa compiou:. das pecas e/ 
cumptifl'... ;tes sc-ndu que as courgurações e a cuacade dos mesm :5 deverão Sf lUi 

au sane 'h'rcs aos su stitu us, seguindo as r'n3es técnicas dos manuais ao 
eouioarn'.'nto: 

A 	anuter.ca 	tVCp.t,a'a ou e retva 	 :caO as ser 
JL :nudr 'espunsabiídade da CONTRATADA, isentando a CONTRATANTE de quaisquer 
dnus ou 'bruacões necessárias à garantia desses serviços; 
3.2.3 As 'eraS eu compunenta ubst;tuLlcs dc':. ' ser cntreucs ao setor rposávc' 
3.2.9 A ;' ata utflzada para a recarga das to 	:eartucpos deverá ser adquir;da em 

as práprias para este fim, lacradas 	cm a identiflcncã.o do fdhricante, 
as normas uv encas e ambieptai lc'nu e' aa'etas; 

O N s serviços de recareas devera se 	;izada cinta preza de p1gaertarã. 
pn'iane ate e resistência à água; 
3.2. 11 O serviço de recarga deverá consistir em adicionamento de novo p6  especfica e 
a tede 'mprcssão tina!' 
321? O d Ote dc materios Jecrá :':Oa'à&n1bient,i o as normas J a 

gãosÀ hscalizacãa le acordo com a natureza dx, :ni's: 
3 - -13 O 	cndimcnto das rt'caras JLvOra s- uir padrão d0 rendmonto 
e. 	'mm e ,'Ue coma nàtur:'.a de ma eraj e. 	inpressa 
i''gaarr. ate pelo fiscal u contrato: 

A 
Prefeitura Municipal de Pedra 8ranc 	 " 

na 077255.40 0001-04 -Fone: i88 3512-2437 - Sto &etrônlco: 
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3.2.14 Qcanto a iocaçào de equtpamenws, a CONTRATANTE pagará apenas peos 
valores n postos. nu  lhe assistindo nenhum C 	r;L0 quantitativO de impresÕ que 
oltrapass a auantidade da fra nuia, ficando s b sua rLsp ;nsahi!idade a munutençc do 

de Lontaglili de págmas; 
3.2.15 A CC NTRATANTE abaste 	o ivamat•. ..ade apenas cem 
3.216 A ;CNTRA'i'ADA dever resrunsab /,a'-se 	otcc neno de suoriments 
em eStt)QC. prevenção e manutencao flOS equmamentos. flCiUSIVO troca de ncças e O 
suporte 	JflICO; 
3.2.17 À CONTRATADA em seus processa- de raba Nu. deverá manter nos..ra 
stentdve. utilizando materiais que nio atrdam o meio ambiente, e seu descae 
CiiVera ear em consonanca coro a PoCuca Naciond de Resíduos Solides (Lei u 
12.305:2)10), sob pena das sancões previstas em ei. 
3.2.18 Era especial aos serviços de locação de equipamentos para dig1ta!iLação ck 
ducurnemus. a CONTRATADA deverá disponibilizar operador devidamente qualiricado, 
oiarr, az. com grau de instrucie de na mínima :Cve rnudd rrendo p: r suas custas 
todos es cocargos com pessoal e nanutençen:eventiva c erretiva dos eouipamcntos 
iocados, :uja comhinaçào tco,nbnJ consitrá minimamente de computadores. seus 
eriirlce e dgítaiizadores (scanner) com as configurações mínimas especificadas ria 

olanilha de custo, deverá ser dspunih!lizaLio em número de 01 (um) para cada õro 
contratanie 
3.2.10 Amua em re)açâo aos serviços de locação co.' equipamentos dc processamento uc 
dados e o operador. estes :erào ser sncr . ....nado ror esponsáei tcnieo d 
nvel suicrior da CONTRATADA. orientando ouoriu' ao orocessc; de preparação e 

conservacão de documentos que consisCra mimmamrnte de: mocza mecàno 
rneticuioa para remoçào de sujidades super - iais; remoção de resíduos estranhos e 
danosos .ios documentos: acondicionamento e arquivamento nos locais próprios e 

ndicaJo pela CONTRATANTE: os documentos a. crão ser digitalizados em íormato 
.pct ou .:e visualzaçao sinuiar, com rescoucae dc no :a:rumc 300dp: ou outra ndicaa 

nele resp nsável u)cnicu da CNTRATÀDA e •ceitoac ia CONTRATANTE. os arenie. s 
deverão er indexados pala rácil localizacàL de acorde com o orgão responsável. 

o 	prLcCsso, obleto, partes e data: ue:era arrega: diaria :ent: atraves 
ur ad e. :ia de seiurança hackunl do aava :o nuvem do \lunicípio criada para 
ste rim: eStC mister, o respnnsavel tecnicn da CONTRATADA deverá adotar as normas 

tç'ncs 	qualidade 1S015489 para a gestão Oe qocumvntøS ou outra adequada ao 
caso coicto. em comum acareie com a CONTR.-TÀNTi( Js serviços. 

3.3 DAS NORMAS GERAIS DE CONDUTA E DE EXECUÇÃO DOS SERViÇOS 
3.-,  1 Os protissionais indicados pela CO'JTRÀTAOA deverão cumprir todas 

normas gerais a seguir relacionadas, e ainda as atribuições específicas do 
serviço contratada, cerrar me consta das especificações tí)cnicas dstc 
ao e xo. 

a: Cumprir as normas de segurança aura acesso às dcpendncias da 
COO era t ri te; 

a oomu mcar a a utarJa Lu OOe ca 	quer rreu ;ur;daue ver: caco, 
e 1  Observar normas de- 

Prefeitura uniip3! de Pedrarar.ca  

CJ n.' 07.726,54010001-04 -  F one: (88) 3512-2437 - Sitio eletronico: 
R Jose Joaquim de Sousa. SiN. Centro. Pedra Branca-CE. CEP 63.630-000 	,-' 
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i) Cumprir as iiimas ntcrnas da 
e) Entrar em £rcas reservadas somente cm cns; de cmerincia ou quoa._  
devidamente autoizaJ: 

Adotar todas as prv. - cincias ao s o Manar ;eira sanar irregularidades ra 

agir em casos emergcncs: 
Lcs ar aordit_.i nto do prepurra Ã=Mameife. qualquer inAivudçV,o 

considerada importante: 
Evitar cunfrontos com scv:uo:os. •:-rs arc adores co 	rViC 

visitantes da contratante; 
Tratar a todosram. n'adad 

» NO ,  abordar 	orJadcs aosarvidaRa para tratar de assunaro 
particulares. de SUMar ou atMIUS no w •ataato, excum na ,  or mcmr W. 
equipe de iSca1izaCào: 
1<) Zelar pela peservacio do patrímónó da CONTRATANTE sob sua 
responsabilidade. mantendo a hi~o a 	:riziÇâo e a aparrc:a do 
de trabalho, solicitando ri cevida manulencàO, suando necessaroa; 

3.4 DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DO SERVIÇO 
3, LI São atribuições da CONTR ATA D1: 

a) Realizar os serv;ços Oh)eto desta 	ra;a-. nos nraois fd.ados, con:ac-as 
do recebimento da Ordem dc Servk- 
a) Acatar as oiieniaç\es da FiSCA Z:A.) do c onurar stdci ando-se a 
ampla e irrestrita ftsca]izaçào, prestando os c'sc!arecimentos solcftados e 
atendendo às rectamaçces formuladas; 
e) Prestar esclarecimento à :ontrao.tL sobre eventuais atos ou tatos 
=ciados que a envuvam, c:ua000 oroido: 
d) Responder por dansjdeana: 'nt .ao:oicios ao patrimdnio co 
a.ntrata nte. aos seus 	rvcjc rc e a t, ar: 	s. m r eu loa cio lo nirri. o; 

oradrncoa de SL'U5 e'innregad::-. 	oreo.c.'s: 
ei Substituir iniedialamento coo .: ore ia ununcía da CONTPATAN i 
ouairuer empreeadc cns;de,raQo 	'-enieotc à orcem oo à s normos  
aisciplinares da CONTRATANTE, 	u no caso cc afastamento, fhita. 
:medmento lega at :brias. dc marc. r: que a andamento e a boa c-xecuçá,'. 
dos Serviços no Sejanl prejudicados: 

Observar a legislação aplicávei ao serviço, iflO!USivC no que se refere às 
normas de Segurança e Medicina da Trabaino e de sustenabii:dade; 
g) Comunicar à FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. no prazo de vnt-
LiUatro horas, os motvus de  coJL-m  afinica que :niossIhotara: -r o 
cumprimento dos prazos previstos ;  

Comunicar à FtSCALZAÇÃO da CON 7 RATANTE, ou ao servidor deroad 
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os csclarecmic-ntcs 
iuigados necessários. 
d EntrLgar à FSCAid7.AÇO docomenu d monstrandta :i dísposçào 
;ideauaja dos rosiduos provenientes d 	roeesso de manutenaào. 

Prefeitura Mur.cpai de Pedra Branca 
CNPJ n 07.726.54Q0001-O4 - Fone: 88) 3512-2437 - S!tio eetronicÓ: 
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3.3 DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
321 Os serviços de treinamento e ÂniantaÇão dos sistemas serão prestados na 

sede US cofltratant -. 
3..2 Os serviços destinds ao supi -t- púderA se: -  realizados remutament-. 

pretncalm(-nte sempre L!OO SUi!dUO, 

3.6 DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 

3.1 Quanto à execução: 

	

3.6.1,1 	Os servcos Serão inrc:ados no 	azo de 05 cinco) dias úteis a 
Partir cia ordem de servico. 

3.6.1.1.1 No caso de imptróbHwan2 (k .:ornp! - i mcno dos prazos ;içno 
aevcra se: apr -csttada jostt:catrva por escrito ao gestor cIo 
contra:u, que decidrã como ai r, podendo ser esta 
comunicação através do -niad. 

3.6.2 Quanto ao recebimento: 

	

3.6.2.1 	PROVISORIAMENTE, o recL-inhciw acontecerá de forma parcia' a 
cada recebMento de So.icitacào de Serviço (55) executada o 
aprovação das Notas fiscais nek; gestor do contrato. 

	

3.6.2.2 	DEF!N!TiVAMETE scnoo copedido termo de recebimento 
dcllnitiv0, após verificação da cua Cade e da qaantrdade do obeio 
cerUticand(-se de que todas as cundieões estabelecidas toram 
atendidas e. 

 

"`sequente ncriaÇAO das notas fiscais pedi gestor da 
contratação, devendo hner 	eiçãc no caso de desconformdad. 

3.53 A atestação de conu:rmidajo dum prestados será realizada pcia 
FISC:\LEZAÇÁQ. Caso est:seaa- íecOOu. a CONTRÀT.4D. deve ri 
refaz-los. inicdatanicnte 

3.5.4 Asson. a aceitaojijdaje do 	s 	a ooaa ao atenWmento tácito Jet 

termo, ou seja, os nrodutos/servjcs entregues/lornecft1ts deverão estar 
em conformidade •:am as especocacô-s e condições ConstOnts neste 
Terino de Reter- -  e cori as rnrm:s 	ais ou técnicas ertinente; ao 
oh3eto, cabendo ao rnraecedur o cnnlp: - :mc-nto das conolçues rst:nu ladas 
no instrumento convocatÓro) na sua n -onosta o no contrato no nmon 
da formalização cia entrega inclusive quzintoac; preço. 

3.7 DO REFERENCIAL DE PREÇOS E ORÇAMENTO BÁSICO 

3.7.1 Do POSSe das Dat;tas com a 	ficacõ-es 	quttativos os 
requisitantes procederani à obtençA, do referencial de preços, 
encaminhando-as á Comrssã: de Compras (Setor dc Compras) da 
Prefctura luniciprJ de Pedra Enoca rara nesquisa mercadoiógrca e 
composicâu do orça mento básico. Neste método foram considerados -s 
preços praticados p: mor cajo, o - 'ao: -  estimado para a execuçã o  i a s  

k, 
Prefeitura Mumcipai de Pedra Branca 

CNRJ 
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serviços foi apurado pela media dos vai)rCS obtidos na pesquisa 

mercadológica. junto às empresas dcsse nchu de mercado. 

O valor estimado oa'po 	RS 405.5020 (Quatrocentos 
cinco mil, quinhentos e cinquenta reais e vinte centavos}, cc'rm 
nianilha de orcamenio, dstt buiU.• da 	rtc forma: 

quantft.ti 	do oheZu tcitad e:La 	siadJu enu p.i/ativdac 

cC)iOFITIC :sec:ivas ! 	! SCC'CS an ias a' autos. cu 	rcalrC:lto p.. 

é o'e gLnLL': 

PLANILHA 01: 

ORÇAMENTO 	SERViÇOS DE RECARGA L)E 4?RESSORAS NCLUND) A 

viANT 	ÀO E O ABASTECiMENTO DE SUPRENTOS, PARA ATENDER ÀS 
NECESS!DAS DOS DIVERSOS ÓRGÃOS QUE CO iPC) E'.1 A ADMNISTRAÇÂO PÚL1CA DO 
MUNICfPO DE PEDRA BRANCA/CE 

EEC. GAE.NETE DO PREFEITO 
TOTAL GABINETE 

SEC, i 	CAS 
TOTAL FI'ANCAS 

N5'RAÇÀC 
TOTAL AaMINISTRAÇÃO 

TOTAL S.ÚDE 

	

;N. 	SOC_ 
TOTAL ASSIST. SOCIAL 

SE: EECCC 

TOTAL EOUCAÇÂO 

TOTAL ESTIMADO DOS SERVIÇOS 

PLANILHA 02: 

RS 1133,83 

R$ 2.18388 

RE 6.58&28 

R$ 6.386,28 

R$ 3.095,83 

MAC 32C 

SEC.S,DE 	S E7152 

R5 17.994.72 

S 2.91 

R$ 2,671,92 

SE 1 5556 

S$ 18.798,04 

R$ 51.130,72 

DISTRIBUIÇÃO DO QUANTITATIVO - SERvÇOS DE RECARGA DE iMPRESSORAS. 
A MANUTENÇ.\O E O À5'ASTELTC DE SRlME\TdS, PARA ATE D 

A 'dTDÀ DOS »VEROS ORCAOS 	(P 	., ,f)M \iST.AÇAO P;A 
DO \'L •:ÍPft) DE PEDRA BRANCA/CE 

, 
z z 

TEM 3E5F;ÇA 	 UNO. QTD QTD• (r QTD QTD QT.) 

c'- 	 ._ 	 • 

Prefeitura Municipa' de Pedra Branca 
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PLANILHA  03: 

ORÇAMINTO 	- 	SERVIÇOS 	£SPFCIALIZADC 	EM 	LOCAÇÃO 	DE 	IMPRESSORAS 
NC.DO O GRENCiAMiNTO E A 01 1 1MZAAO DO ?ROCsO Ub 	MPRESS. 

MANUT'NÇAO, ABASTECIMENTO DE SUPRIMFNTOS E SUPORTE TECNICO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDAS DOS DIVERSOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM A ADMINISTRAÇÃO 
?UBLiC-' DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA/CE. 
SEC. G'.EE DO ?REE-TO 2699 

TOTAL GABNETE RS 9.699,96 

EEC. S 22.379,92 

TOTAL FINANÇAS R$ 22.879,92 

SEC A" S$ 6960,00 

TOTAL AD1NISTRAÇÃ0 RS 6.960,00 

$ 

S 3.4300-0' 

SEC. 	;L' 	. R 6960,00 

TOTAL SEC AGRICULTURA R$ 6.960,00 

MAC R$ 26.3S9,2 

TOTAL SAUDE 

: 

R$ 

o 	' 
67.37928 

EEC. 	SS5' 'ENCA SOCIAL R$ 5.479.92 

TOTAL ASSIST. SOCIAL R$ 5.4792 

:9.399.92 

475.92 

TOTAL EDUCAÇÃO R$ 60.879,84 

SEC. CULTURA R$ 9.699,96 

TOTAL SEC. CULTURA R$ 9.699,96 

TOTAL ESTMADO DOS SERVIÇOS R$ 193.419,48 

PLANILA04: 

DISTRiEU1ÇÃ0 DO QUANTITATIVO POR ÓRGÀO - XftDSESPECLALI2::\DOS 
• 	- 	LOCAÇA 	F)i- 	iPRES!:'dS. 	\Ci.\.C. 	.;E. 	CCENT A OTMZAÇAO 	: 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n. 07.726.540(0001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sítio etetrônico: 

. José Joaquim de Sousa. SIN. Centro, Pedra Branca-CE. CEP $3.50-000 - 
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ROES" DF IMPRESSÃO, MANUTFNCO ARAS TEÇIMENTO DE SUPRIMENTOS 
' 	\j( 	PARA ATENDER AS NEC ES» DAS DOS DIVERSOS () 	ORG.OS QLE 

COMP EM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUN1CIPIOL E PÇD RA BRANÇJCE 

o 	 o 
.4 	 o 

4 

4 

M 
4 	 o 

— — 
4 	 4 

G 

• 	•-: 	: 

- 	E5cDLLC.O  

22 	....... \_- 
• 	.2 	•' 

- 	'. 	•: 	 :1 	.: 

-. 	• 	 - 	- . 	:- 

- 

p .  

............-.-,' 	-•.- 	-- 	-•.----.-,---.. 

- 	•_•••_• 

C 	V.-X;V2  

_;'2 • •- 	- 	- . 
V 	.0 	•.:• 	-E 	ME5S 	5 	; 	:' 	 . 

.•o p  AS 	 (.. 
• 	

F 	2EÇO. 	t 	S'SC,S. 	: 	ç 	p. 
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PLAN!LHA O5 

ORÇA lENTO DETALHADO POR UNIDADE DE EQUIPAMENTO 
- SERVICDS 

ESPEC:ÀLIZADOS EM LOCAÇÃO DE IMPRESSORA 	CLUi S. INNDO O GERENCIA.MENTO. E A 
OTU'1 1 .ACÃO DO PROCESSO DE IMPRESSÃO. MANUTENÇÃO. ABASTECIMENTO DE 
SUPR\1ENTOS E SUPORTE TÉCNICO. PARA ATENDER AS NECESSIDAS DOS Dl VERSOS 
ORGÃOS QUE COMPÕEM A ADMINISTR.AÇÀG. PUBLICA DO MUNICP1O DE PEDIA 
íRANÀ/CE. 

UNITÁRIO 	CTALR$ 	QTD TEM ESP ClCAÇi40 	 JNI 	UANT. 	.$ 	 MS) 
 

(MESES) V. TOTAL 	- 

- 	 - 	
- 
- 

Prefe itura PIun icic2t de Pedra Branca 	 - CNPJ n. 07726540í00014 
- Fone: (88) 3$12-2437 - St4o &etronco: 	 - R. José Joaqu 	 N de Sousa. S. Cer. Pad -a BranCO.CE CEP 63.60-000 
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PLANILHA 06: ORÇAMENTO - SERVOS ESPCLJZAbÕS EM .OAÃO 
P''i' 	DE' PROCESSAMENTO DE DADOS COM OPERADOR. DESTfNADOS 

D1GiTAiZAÇÃO DO ACERVO DICE D 3CLNTS FiSCOS, iNCLUNDu O 
R.AMENTO E A OT1MZAÇAO DO PRC::sso DE ARQUIVO. MÀNUTENÇAc; 

TE"\Cu 	C'E\DCR A \ 	S'A DOS D\-RDS 	COS O E 

	

COVP 	1 A A[)MNISTRACÃC P.1CA DO 	C?C DE PEDRA BRANCAICE 
SPC nCcAC 	 - - - 	 LÍD QuAMI . V)NTRS, VO'A?', 

SECRETARIA DE F!NAINU,5 

SC\A.E? 	 ..'"3'. . 	 •i. 	:.::E.. 

" ..'-.-lE\"E 	_ 	 '4S.' 	 E... 	'.E• O. 

- 	-- 

	

s; - 2. 	...E'. 	 :•- " 

	

2: 	-OE 22r-/ 	-j 	 .•....-.,•. 

___ 	-c. 	v 	/; 	.•2 	E'-)' 
E2 S.D A 5 C À SECRETARIA DE EDUcÇAO  

EES OE 

'; 	 - 	,  

	

o•o-.' ;-. 	'' 
•-.' 	 - -: 	 - 

- 	 '. 

0.''.  

Prefeitura Mu cí'ade Pedr3 
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4.0 DO MÉTODO LICITATÓ RIO, REGIME DE EXECUÇÃO E DIVISÃO DO OBJETO. 

4,1 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO 
4 li De . 	ser eicgida .• modaidade PREGÃO, ruindo em vista 	o nívmo ntdO 

UL 	 n tese ( 1 e 	 pre vísto = 1 O 	 opí do a 

2 	 FI i- IRÔNICA . 	MENOR PREÇO (GLOBAL) pr lote 
mo.. cc disputa aIctcccaC:. 

de exec ço inc!ta) será por .mcta por precn goabal cear féravi.  
dc ornc-Mens ,  pamidi pm 

4.2 DA ADOÇÃO DO SRI 
4 2.1. N. 	e aliea. 

4.3 DA DIVISÃO DO OBJETO 
31. 0 não parco mero . 	. 	- 	ros 	do a U :, 23 	da Lei 

8666/93. aesso caso se demcr;sL:? :.. 	 .'imimente v;avci, já,  que os ote> 
parcelas do Ajeto c.ncrme nc::í< 	:::;stcas do mesmo, o no tem 
Uo reduár reduz o carátcr eompeOti . .. ; 2C&), visa tf(.) SWflçfltt ássegurar a 

ereílCa segura da contIatacio e pnneainnts assegurar no só a mais anpL 
eomneti .0 necc-ssaria em um YOCOSSO ieitOr -. mas o•mrém atingir a sua finaidade 
eL\'a.:Eiie que e a tio atencor ontcn10 as Ce'S7aueS Ja. :\ itracao ouHca. 

40.2 -ia.a vista também que a 3Jtaço per c= S UA exi girã SessaSnúmero 
pimessos-ac;tatonos1dsputas, n_raaio na vskrimi de -;e:j 
i)nLu dL vista do t_mpi - eg() jL recursos humanas e .ca d cuklaoe d2 eonuce cicanuo 
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çm risco a economia do escala, tak-rídade processuj, Jicincia, por Fim, ceda da n.o 
cnsccuc dos fins desejados e comprometendo ainda mais a se1cço da Proposta de 
c'çasr - aís vantajosa cara a administração, ncs termos do acórd5o n 5301/20 1  - scuiJ:ip-  TC 009.965 20;3.0 TCL. 	 sçttoh- 	uis 

3.9.2013. 

4 3 3 e soiha da forma de dvs.0 do octo u 	:c -sL -  em virtude das aractefstjc 
d s ser 	ctic'ncia na seaiizaeàu dos contr 	s o cla celeridado na conclusão do .( - Ll )FOC'55O Ucltatório. 
4.3.4 3n vista do método utilizado para divko .hto cio serd disposto da 50 uin, forma, para ampla nartcipaào 
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PARA REMC. 	

DE S11DALE$ S.2PERc!.;c. 
-' ' 

OE RESiD)5 ESTR.NjQS E DANOSOS Ao 
Ei) E ARQ 	•'.T0 	

2C'C-\s  S PELA CO 	 Cr5lC CONTRATANTE ; 	S 	OJME;-QÇ flEv D!0IÍAL9DOS EM FORMATO '.PDF" OJ DE 
V!SUAL!Zr4O 34!CO, RESOLU( .-o DE NO MiNIMO 3000p! co; OUTE,i 	 7i7 RESPO 	E2 C)0cj 

 OS ARQ; IVQ 	 ppS DES RÃ0 
SR IN0EX.5D)S 4R- F.4Cn. Lc;L;.IO OE ACORDO 20M ORGÃo RESp0rSÃVE, 	

DO PROCESSO .  03;ET PARTES r DATA: EVF 	CARRE(-1R 	•FS 	
1,2 SEGURÂI:A 	

. DOS A~NosN- Si. EM DO  m~mo aos PARA ESL E:5!. NESTE M!STERC RESpe ,
svr TFCCr. D 22NOT\2 

DEVERÁ -WOTAR As NORMAS TICNCAS DE QUAL 1o..r.E SOI 4S 
GESTÃO DE 1)OCcI!E'ç 	OU 01'TR,1 .ADEQUAÍM AO CASO i0MW4 	hj.j LOSi155:ç 	 - -- - — 	- 	 . 	 - - 

PRUCESE,MENIU DE 
Riç 	L - 	1 ZOç EM ' 	o 	r  

~WOR  DJÇfT 	C DO A( ER O DE 00C
~jM!-.NTOS Eis Cos k 

- 	GERENC.:v -oFA 
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0101.0.122.0037.2004; Secretaria de Administração: 	r.041210037208 
Secretaria de Segurança pública e defesa Social: 1101.06.1220037.2088: Secretaria 
de Agricultura e Pecuária: 040120,1210037203; Fundo Municipal da Saúde-
MAC: J5.011ft3011009202 7 : Secretaria de Saúde: OVO! .10.i?2 1R1220037200,  
Secretaria de Educação-FME: 071J3. 20037.2062: FUNDEB-
07AS12 361.12032055. Secretaria de Cultura e Turismo: 10.0i.10 .003720B1: 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE: 0L09.L 7  52.0i35.2O?9 Secretaria do 
Trabalho e Assistência Social; 06.01.08.12104022034 Elemento de Despesa 
3.3.9ft3).00, com =cursos proprios do orça otv 

S. O - D.'. EXECUÇÃO E F ISCA LIZAÇAO 
si - 	s..ra 	c.aoo de Namia  
as espe :i:caç0es do editai,. na Trme de e'nc:a 	ruc-nto ctra:ua:. 
6.2- A execução do fornecimento seri ibiva de 	. 	.anhanent.' ;iizac. 

Ma 	
avaliação Por intermédio ao orgac contratante. 
6.3- A scalíZaçào de que trata o suhitem anterior será exercida nu interesse do órgi. 
eontrat: ate. 
6.4- . :asquer exigências JL 	'.acac nCQnres ao OiCtC; da :\O JO 	tiStC 

	

'ÇL)s .:Lverao ser pront :nt 	 sem •cuer Onus - 'a o 
ate. 

7.0-PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
71 - PREÇOS: Os preços .ofertadL s-d,cwem ser apresentados com a incidênca de todos os 
trbuzo encargos traba1hstas, prevJencíJrrus, fiscais e comerciais, taxas, fretes 
seguros, deslocamentos de pessoal custos e demais despesas previsíveis que possam 
ncidr bre esse--viços pres:ados, inclusive a rnar'em de lacra 
7.2 - P 'A1ENTO. O aawnuo sr 	ezaaJ,nu. prazo de atÉ 30 (trinta) das apris o 
entrega -Li objctu, mediante aprnenoção da N.ta FiscaFatara contendo o atesta do 
rereDircnto, diretamente velo org.o contratante. 
7.2.1- oara tias d e  pagamento a empresa enerntaçja  deverá manter as rncsnïas 
condic s de habihtaço, cu;a e nrrmacào sere reta através dc c(mis u lc2 ao Cy  au 
atrls da internet nos respemos soes •Jus árgãos ie 
regu!a: - dade fiscal. 
7.23- 1 :avendo erro na nota hsca/fatora, eu Crutra e 	stane:a no desaprove o 
iuidao da despesa. o pagamento será sustado aui coe a Contratada rovidenc, a 
medidas saneadoras necess;iras No ocorrendo, nevo caso, quaisquer ônus para o 
órgão e 'atratante. 
724- A Contratante podorà deduzir do montar te a pagar es valores correspondentes a 
evcncuis multas e/ou indenizaç3es devidas na Contratada, assegurado o diredo 
contao.u)ri<J C à anda defesa. 
73 - REAJUSTE: O valor do o cseau Ctrato ni ,  será ubieto 	eausc antes d. 
dccorrilus 12 (dnze) meses do seu registro .'.ae na qual noderd ser utilizado o 
ndice Id P-M, da Funaaço GL'túho Vargas - FG. 

7,4 - I-EEQ1JIL1RlO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirei--ri fatos 
imprevÁsivós, ou previsse 	orim ele -con'eu'ncia' incalcuiá'c:s, retardadores 
impedovos da vxecuçá,e dca st,- d:, 	:ca. 7:w* 	torta maio: - , caso rertufto'o 
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fato do rincipc, contigurando alea económica e:traordinária c extracontratual, Yrotiorá 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada taisituação e termo 
aditivo, ser restabelecida a rc!aço que as partes pactuaram iniciatmcntc entre os 
ciicarpp;a Ju contratado e a rtnhuçu da a.L ktraci para a jura remunracàod.. 
urnento obietivando a suanurenção do equAU, ômo-finançeiru cial J» 
.ontratu na Arma de arco 6E H, "d' da Lei Federal n. 8066/91 alterada e 
cnsoioada. 

8 DA HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS 
8.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

REGISTRO COMERCIAL 	case de 	indÁVuriS,, nem  regdstrc,  
r a1 e empresa crcant da junta C.: -cia,; acvcn. ao caso .ia ;icitaaac 
ser a sucursal, HUai ou agência, aprescotar o reistrc da Junta ud opera com 
aerbaçao no registro da junta onde tem sco a matriz. 

b ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO çm 
rigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta 
Comercial, cm se tratando de sociedades empresárias e. no caso de sociedades 
Çnr açoes acompanhado de uocummts uc eecau o.c seus aumui:stradores 
cevc-ndu, no caso da UC Á r= ser a sucusai, nnal ou ag'nca, apresentar o 
egistro da junta onde op: o'm averbaeo no registro da Junta onde tem sede a 

r;iatriz. Se o contrato soca ao for consuhdado deverão ser apresentados os 
i1tIVOS posteriores ao contrato inícaI e 50 consolidado, existindo alterações 

posterj(.)re, também, essas serão exigidas. 
INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. rir' caso do sociedades sImples - exceto 
ooperativas - no Cartdrr' de Registro ous :.ss'as jurídicas acompanhada de 

c ::iva da diretoria em exercício; devendo, au caso da licitante  ser a sucursal Piaj  
a agência, apresentar o registro no Cartálo de Rcgisrc' das i'osaas jurídicas ¼ 

-sLado onde opera com u rbação no Ca t( íoonde tem sed a matriz. 
dá CeiliRcado de Condição de Microemprecudedor - CC'viEI; 
e DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedrde peio órgão competente, quandu a ativdadc 
assim o exigir. 

íCópia autenticada de documento oficial ,om 'v' de id-nti ficação de todos os 
scous, diretores ou do empresário indivduni. \u caso de sociedade anoroma 
pode ser apresentada a cópia de documento oficial de dentilicação com foto oc 
seus administradores, membros de conselho de administração e da diretoro 
acompanhadas dos atos que os nomearam. 

8.2- REGULARIDADE FISCAL ET RABALHISTA:  
a Frova de inscrição no Cadastro Nadonal do Pessoas Juridlcas (CNPj; 

Frova de inscrícão no cadastro de =~Ows çstadua (PIC) ou munrcipa. 
ouniomnlc o caso, se houver, relativo ao d0nicíiic' ou sede un licitante, perUnent.. 
ou seu ramo de atividade e compatível com o obc'to contratual; 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
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sem operadora a rernanutatura, recondiciollalflCfltO e reparo de equipamentos de 
processamento de dados compatíveis com o objeto da licitaçO e ainda outros em 

consonância com o §3 1t do art. 30 da Lei n. 2 8.666/93: 

. 	admitida  a 	rpo acao dc 	' 	os dc ccrt is c. ao 	o - 

s: 	S 	OaCS dc ca1au-L 	noi-a . 	:n evC 	piO 

ra 
1j Para dcio. mediante a aprescntaÇO do ato c 	cittivu estatuzo con rato soaI 

nsiidad vu contrato  social o todos os aditvos. 
2 Se em rcgado. a com orovaço se dará med ia nte a aprce n açã o da cópia da Ficha ou 

i.ivro de Rogistro de 	rogado oa Carteira de T:ad' e Prevdéncia Sacod CTPS - 

devidam :nte assinada. 
3) Se cor tratado, apresentai- 	de p estação de serVç- os vigente. 

Em 	undu dúvida erca da \ 'racidade d 	m3Ço 	ta:aa 

	

::te de ictac5' 	dcra t: amoucr d.'acL. a 	dc cVor a vaae 

da comp .acio cio apLiuo técnica em c1ue.Stao, L 

1 -Constatada a veracidade, será confirmada a haH!itac.O da licitante 
2-Constadida a não vcraidàdc, a icitante será tnahí!itada. senda o fato coca:: nhaa 

ProCurac ria-Gerai do\un1Cípiu para que sia aberto rocesse adminstrativ0. 
a dolo. apiicadas as s çCes admnktrnt;\ as cabíveis. c nfu:ra a (cgsaçàu 

V12C0tc 

8.4QUALlFlCAÇÂO ECONÔMlCOF1NANCE1R' 

a) CerTa ::o negativa uc taincia 'o rc 	a:10 Loietcd 	j5(*i 5
U' »0 

:'edict; relo distribuidor da scde da pessoa ;ur-o:. Na hípotese uc o docuniento na 

citou e .prcssarneflte o prazo dc vabdade a d caricato será conaicicrado vábdo peb 

prazo Cc 30 ftrinta) dias, a partir cia  data de saa 

a.i) 	a LSaOía da certidão nativa, a . d•ute ara 	oreraãO oC;cai dovera 

	

'o acolhmcntc Iad ai do piara de 	;ra 	iicia! aos termos do art. 

	

L 01:2003 No oas da can: 	a: u:aoreraÇ 	xtraJ.d.:ai dc vcra 

aproson :' a 	nioioaça uc ciai do pia ao ue 	o p rçao. 

b) ba!a: ao ia1rtiflOfllai e demonsa.00s c 	
o:a50U oro- . cerc co' socaa a 

apresentados na orma da le;, com rerm. dc ab-rtura e e 	ramert do beca 

dárie a qual se encontra trarserto. dCvi ! tOlL I'L SttdO. O 11PYC i O 
situacão Cranceira da empresa vcdad a saa sabs Ctoi çãu por haancetes aO bançs 

proviSiH os. 

 
Podendo ser atualizados por ndíces oliciais 0uando encerrados há mais do 

03 (trê-' meses da data de apresentação da oropOStO ;  tievidamente assinados por 

cootabi ata registrado no CRC. 

h.1) ; 	nnrovaçao da boa tuaçao rnaocera d 	eov:e som atsta par J.;eumeOt 

.:ssinad. 	-or 
 r. 

	

prcfissicaa! ogaímente hanC 	' dnoostrand, ore a emp 

1 ndice de LiqwJe Coral 1 LC' maior t:c 1 uni) ca ulaci peri !mu'a 

i baixo: 
ONDE:AC.-  TiVG CRCLLANTE 

V  
L -

PASSP 	C3LAN'ÍF 
(1 

- P -ELP 	 ELP EX!GVEL A LCiNGO PRÂ7a) 
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